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INDICAÇÃO DE N°. 127 DE 04 DE SETEMBRO DE 2017. 

o Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que determine ao órgão competente, 

providências visando à iluminação do campo bom de bola da Comunidade do 

Rádio, interior de MarilândialES. 

JUSTIFICATIVA 

A solicitação se faz necessária tendo em vista que o campo bom de bola da 

Comunidade do Rádio encontra-se sem iluminação devidamente instalada. O pedido é 

frequente entre os moradores, uma vez que ao entardecer fica impossível jogar bola 

no campo, pois não há nenhuma iluminação ao redor. 
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Para tanto, contamos mais uma vez com o apoio desse poder. 

Evandro Vermelho 
Vereador 
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